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JUSTIÇA TERRITORIAL E POVOS TRADICIONAIS: AVANÇOS E 

DESAFIOS NA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO PIAUÍ

Territorial justice and traditional peoples: advances and challenges in land re-
gularization in Piauí

Justicia territorial y pueblos tradicionales: avances y desafíos en la regulariza-
ción de tierras en Piauí
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RESUMO

Este artigo analisa as transformações recentes na política de regularização 
fundiária de Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) no estado do Piauí, com 
foco nas medidas implementadas pelo Instituto de Terras do Piauí (INTERPI) 
a partir de 2023. O estudo examinou o impacto do Decreto nº 22.407/2023, 
que instituiu o Relatório de Delimitação e Identificação Territorial (RDIT) e 
simplificou o processo de reconhecimento e titulação de territórios tradicionais. 
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Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa qualitativa e documental, 
fundamentada em análise normativa e bibliográfica. Os resultados evidenciam 
avanços significativos na celeridade e eficiência administrativa, decorrentes da 
ampliação das equipes técnicas, da adoção de metodologias interdisciplinares 
e da reestruturação institucional do INTERPI. Argumenta-se que tais medidas 
contribuem para a consolidação de um novo paradigma de justiça territorial 
no Piauí, baseado na integração entre rigor técnico, legitimidade social e 
compromisso político. Conclui-se que, embora persistam desafios estruturais, as 
mudanças recentes representam um avanço concreto na efetivação dos direitos 
territoriais e na valorização das comunidades tradicionais piauienses.

Palavras-Chaves: Regularização fundiária. Povos tradicionais. Justiça territorial. 
INTERPI. Políticas públicas.

ABSTRACT

This article analyzes recent transformations in the land regularization policy 
for Traditional Peoples and Communities (PCTs) in the state of Piauí, focusing 
on the measures implemented by the Piauí Land Institute (INTERPI) since 2023. 
The study examines the impact of Decree No. 22,407/2023, which established 
the Territorial Delimitation and Identification Report (RDIT) and simplified the 
process of recognizing and titling traditional territories. Methodologically, it 
is a qualitative and documentary study based on normative and bibliographic 
analysis. The results highlight significant progress in administrative efficiency 
and procedural speed, driven by the expansion of technical teams, the adoption 
of interdisciplinary methods, and the institutional restructuring of INTERPI. 
It is argued that these changes contribute to consolidating a new paradigm 
of territorial justice in Piauí, grounded in the integration of technical rigor, 
social legitimacy, and political commitment. The study concludes that, despite 
persistent structural challenges, recent reforms represent a concrete advance in 
ensuring territorial rights and strengthening the recognition of Piauí’s traditional 
communities.

Keywords: Land regularization; Traditional peoples; Territorial justice; INTERPI; 
Public policies.

RESUMEN

Este artículo analiza las transformaciones recientes en la política de regularización 
de tierras de los Pueblos y Comunidades Tradicionales (PCT) en el estado de 
Piauí, centrándose en las medidas implementadas por el Instituto de Tierras 
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de Piauí (INTERPI) desde 2023. El estudio examina el impacto del Decreto Nº 
22.407/2023, que estableció el Informe de Delimitación e Identificación Territorial 
(RDIT) y simplificó el proceso de reconocimiento y titulación de territorios 
tradicionales. Metodológicamente, se trata de una investigación cualitativa 
y documental, basada en el análisis normativo y bibliográfico. Los resultados 
muestran avances significativos en la eficiencia administrativa y en la agilidad 
de los procedimientos, impulsados por la ampliación de los equipos técnicos, la 
adopción de enfoques interdisciplinarios y la reestructuración institucional del 
INTERPI. Se argumenta que estas medidas contribuyen a consolidar un nuevo 
paradigma de justicia territorial en Piauí, basado en la integración entre rigor 
técnico, legitimidad social y compromiso político. Se concluye que, aunque 
persisten desafíos estructurales, las reformas recientes representan un avance 
concreto en la efectivización de los derechos territoriales y en la valorización de 
las comunidades tradicionales del estado.

Palabras clave: Regularización de tierras; Pueblos tradicionales; Justicia 
territorial; INTERPI; Políticas públicas.

1 INTRODUÇÃO

A discussão sobre o direito ao território dos Povos e Comunidades 
Tradicionais (PCTs) no Brasil tem se consolidado como um dos temas 
centrais nas agendas políticas e acadêmicas contemporâneas. A questão 
fundiária, historicamente marcada por desigualdades e processos 
de exclusão, reflete a herança de uma formação social baseada na 
concentração da terra e na marginalização de grupos que dela dependem 
para manter seus modos de vida, identidades e tradições. 

No caso brasileiro, a Constituição Federal de 1988 representou 
um marco no reconhecimento dos direitos territoriais desses povos, 
incorporando dispositivos que asseguram o acesso à terra como elemento 
essencial à reprodução física, cultural e simbólica das comunidades 
tradicionais. No entanto, a distância entre a previsão legal e a efetiva 
implementação desses direitos continua sendo um obstáculo persistente, 
especialmente nas regiões periféricas do país, como o Nordeste. 

Neste contexto, o presente trabalho tem como objetivo analisar a 
política de regularização fundiária de Povos e Comunidades Tradicionais 
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no estado do Piauí, destacando as transformações institucionais e legais 
implementadas pelo Instituto de Terras do Piauí (INTERPI) a partir de 
2023. A análise se concentra em compreender como tais mudanças vêm 
contribuindo para a consolidação da justiça territorial e a superação de 
entraves históricos que dificultavam a efetivação desses direitos. 

O estudo propõe-se, portanto, a discutir a transição de uma política 
marcada por burocracias excludentes expressão do que se pode 
denominar “neocolonialismo jurídico” para um modelo mais inclusivo, 
ágil e comprometido com a reparação histórica e a cidadania das 
comunidades tradicionais piauienses. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO

A compreensão da justiça territorial no contexto das comunidades 
tradicionais exige a articulação de diferentes campos do conhecimento, 
especialmente o direito, a sociologia e a geografia. O conceito, conforme 
defendem autores como Soja (2010) e Harvey (2012), ultrapassa a dimensão 
legal e incorpora elementos sociais, culturais e simbólicos que estruturam a 
vida coletiva em determinado espaço. 

A perspectiva da justiça territorial entende que o território não se limita 
a um bem material, mas constitui um espaço de identidade e resistência, 
resultado de relações históricas e afetivas que vinculam o grupo à terra. 
Nesse sentido, negar o acesso ou dificultar a titulação de territórios 
tradicionais representa não apenas uma violação de direitos patrimoniais, 
mas também um ataque à existência social e cultural dessas comunidades. 

Autores brasileiros, como Almeida (2008) e Porto-Gonçalves (2015), 
aprofundam essa análise ao discutir o caráter político e simbólico da luta 
pela terra no Brasil. Para eles, a disputa fundiária está intrinsecamente 
associada à luta por reconhecimento e por justiça social. Assim, a efetivação 
da política de regularização de territórios de PCTs deve ser compreendida 
como um processo que combina dimensões jurídicas, administrativas, 
históricas e éticas. 

Por outro lado, o conceito de neocolonialismo jurídico, utilizado por 
Varão (2025), descreve as práticas institucionais que, sob o pretexto da 
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legalidade, perpetuam desigualdades estruturais. Essa lógica se manifesta 
na imposição de critérios técnicos e documentais incompatíveis com as 
formas tradicionais de ocupação e uso da terra, mantendo as comunidades 
em um estado permanente de vulnerabilidade e invisibilidade institucional.

 
3 METODOLOGIA

A pesquisa é de natureza qualitativa e exploratória, com enfoque em 
análise documental e revisão bibliográfica. Foram examinados decretos 
estaduais, relatórios técnicos e normativos internos do INTERPI, além de 
estudos acadêmicos e legislações correlatas à temática da regularização 
fundiária de PCTs. 

O corpus documental principal foi o Decreto nº 22.407/2023, que 
atualizou as normas referentes ao processo de identificação e titulação 
dos territórios de povos e comunidades tradicionais no Piauí. A análise 
se orientou por uma perspectiva sociojurídica, buscando compreender 
como as inovações normativas e institucionais têm contribuído para a 
materialização da justiça territorial. 

A metodologia adotada privilegiou a interpretação crítica dos 
documentos oficiais, observando tanto o conteúdo normativo quanto 
as práticas administrativas derivadas de sua aplicação. A triangulação 
entre fontes legais, técnicas e bibliográficas permitiu construir uma 
visão integrada sobre o alcance e os limites das mudanças recentes 
implementadas pelo INTERPI. 

4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

A análise dos dados e documentos reunidos revela que o direito ao 
território para os Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) no Brasil 
ainda percorre um caminho repleto de desafios. Apesar dos avanços 
institucionais e normativos conquistados nas últimas décadas, a efetivação 
da justiça territorial continua sendo um processo complexo, marcado 
pela burocracia, pela escassez de recursos e por entraves políticos e 
administrativos. 

Mesmo com o reconhecimento constitucional e a criação de políticas 
específicas voltadas a esses grupos, o cenário ainda é de desigualdade. A 
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regularização fundiária, embora essencial para garantir segurança jurídica 
e preservação cultural, muitas vezes esbarra em limitações estruturais e 
na lentidão das ações estatais. Essa distância entre o que está previsto 
nas leis e o que se concretiza na vida das comunidades evidencia a 
necessidade de fortalecer as instituições e de repensar os instrumentos 
legais e operacionais utilizados.

 
4.1 Entre o papel e o chão: o caso do Piauí e as heranças do 
neocolonialismo

No estado do Piauí, as disputas territoriais envolvendo povos e 
comunidades tradicionais assumem contornos particulares, marcados 
por uma história de exclusão e de resistência. A pesquisa de Varão 
(2025) utiliza a expressão “neocolonialismo jurídico” para descrever 
o conjunto de práticas burocráticas que, sob o pretexto da legalidade, 
acabam dificultando o acesso efetivo das comunidades aos seus direitos 
territoriais. 

Durante anos, exigências documentais incompatíveis com as realidades 
socioculturais desses povos como a necessidade de comprovação escrita 
de posse tradicional funcionaram como barreiras invisíveis à titulação de 
terras. O resultado é que, mesmo reconhecidas pela legislação, muitas 
comunidades seguem aguardando o reconhecimento formal de seus 
territórios. Essa discrepância revela que a burocracia, em vez de garantir 
justiça, pode perpetuar formas sutis de exclusão. 

Contudo, a partir de 2023, observa-se uma mudança significativa na 
política fundiária estadual, resultado de reformas legais e institucionais 
conduzidas pelo Instituto de Terras do Piauí (INTERPI). Tais transformações 
indicam um esforço do governo estadual em romper com esse histórico 
de morosidade e tornar o processo de regularização mais célere, inclusivo 
e eficiente. 

 
4.1.1 Política de regularização dos territórios de PCTs no Piauí: avanços e 
reestruturação institucional 

A atualização normativa promovida pelo Decreto nº 22.407, de 12 
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de setembro de 2023, marcou um novo momento para a política de 
regularização dos territórios de Povos e Comunidades Tradicionais no Piauí. 
O decreto simplificou etapas procedimentais, redefiniu responsabilidades 
e introduziu instrumentos técnicos que contribuíram para maior agilidade 
e segurança jurídica nos processos conduzidos pelo INTERPI. 

Entre as principais inovações, destaca-se a criação do Relatório de 
Delimitação e Identificação Territorial (RDIT), que pode substituir o 
tradicional Relatório Antropológico de forma mais célere. Esse novo 
instrumento passou a ser elaborado por equipes multiprofissionais, 
formadas por antropólogos, agrônomos, agrimensores, sociólogos, 
assistentes sociais e/ou advogados, ampliando a interdisciplinaridade e a 
qualidade das análises. 

Diferentemente do modelo anterior mais restrito e dependente de 
restritos especialistas, o RDIT permite a utilização de fontes documentais 
diversas, incluindo dissertações, teses e artigos técnico-científicos 
reconhecidos social e academicamente. Dessa forma, estudos acadêmicos 
sobre comunidades tradicionais, desde que metodologicamente 
consistentes, podem servir de base para o RDIT, tornando o processo 
mais dinâmico e socialmente legitimado. 

Essa mudança metodológica reduziu significativamente o tempo de 
tramitação. Se antes a elaboração de um relatório antropológico podia 
levar entre quatro e seis meses, o RDIT pode ser concluído em prazos 
de vinte a sessenta dias, conforme a complexidade do caso. A agilidade 
decorre tanto da simplificação das etapas quanto da ampliação e 
capacitação das equipes técnicas do INTERPI, que passaram por processos 
de formação continuada e aperfeiçoamento profissional. 

Outro avanço importante foi a redução dos prazos do procedimento 
discriminatório, cuja fase de edital passou de sessenta para trinta dias, 
acelerando o reconhecimento e a titulação das áreas. Essa alteração foi 
acompanhada por uma reorganização institucional: a antiga gerência 
de PCTs foi elevada à categoria de Diretoria, reforçando o compromisso 
do Governo do Estado em consolidar a política fundiária como uma 
prioridade estratégica.

Essas ações, combinadas, configuram uma política de regularização 
mais ágil, técnica e participativa. A adoção do RDIT e a reestruturação 
institucional do INTERPI refletem uma mudança de paradigma, que alia 
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rigor científico, legitimidade social e eficiência administrativa. O modelo 
piauiense desponta, assim, como uma referência regional e nacional, 
demonstrando que é possível conciliar segurança jurídica com respeito 
aos modos de vida e à autonomia das comunidades tradicionais. 

4.1.2 Construir justiça territorial vai além da lei

A experiência do Piauí reforça uma lição central: a justiça territorial 
não se resume à criação de leis, mas à sua aplicação de forma coerente, 
inclusiva e participativa. O reconhecimento jurídico do território é apenas 
o ponto de partida; o que garante efetividade é o investimento público, 
a escuta das comunidades e o fortalecimento das instituições que 
conduzem o processo. 

Quando a regularização é realizada com base em diálogo e 
comprometimento, ela ultrapassa o campo burocrático e se transforma 
em um instrumento de reparação histórica e de promoção da cidadania. 
O território, nesse sentido, não é apenas uma extensão de terra, mas um 
espaço simbólico e coletivo onde se constroem identidades, memórias e 
futuros. 

A experiência recente do INTERPI demonstra que, com vontade 
política, inovação administrativa e cooperação interinstitucional, é 
possível transformar o direito em realidade concreta garantindo que 
as comunidades tradicionais tenham, de fato, o direito de permanecer, 
existir e se desenvolver em seus próprios territórios.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise desenvolvida permite concluir que o estado do Piauí tem 
avançado de forma significativa na construção de um modelo próprio 
de justiça territorial, centrado no reconhecimento e na regularização 
de territórios de Povos e Comunidades Tradicionais. As mudanças 
implementadas a partir de 2023 pelo INTERPI representam não apenas 
uma modernização administrativa, mas também uma transformação 
política e simbólica, que recoloca o Estado como agente de promoção da 
equidade e da reparação histórica. 
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A substituição do relatório antropológico pelo RDIT, a reorganização 
institucional e a redução dos prazos processuais são evidências de um novo 
paradigma fundiário, orientado pela eficiência, pela interdisciplinaridade 
e pela escuta social. Ainda que persistam desafios como a necessidade 
de ampliação de equipes técnicas, consolidação orçamentária e 
fortalecimento do diálogo com as comunidades, os avanços já alcançados 
indicam um caminho promissor. 

A consolidação dessa política requer continuidade, compromisso 
político e transparência. Mais do que uma questão administrativa, trata-
se de um projeto civilizatório, que reconhece nos povos e comunidades 
tradicionais não apenas sujeitos de direitos, mas protagonistas na 
construção de um Piauí mais justo, plural e democrático.
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